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REQUERIMENTO N" 1eat" lrít§ 12025.

Requer a expedição dê ofício para a Fundação da
Criança e da Família Cidadã (FUNCI)e fim de solicitar
informaçóes oficiais sobre e oferta de cursos de
capacitaçâo voltedos à defesa da primeira infância aos
professores da rede pública municipal de ensino, em
alusáo à campanha Maio Laranja.

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂulna ÍúuNtctpAl DE FoRTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental, vem mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro no art . 'l4i ,l do Regimento lnterno, requerer
a expedição de oÍicio para a Fundação da Criança e da Família Cidadã (FUNCI) a fim de solicitar
informaçóes oficiais sobre a oferta de cursos de capacitaçáo voltados à defesa da primeira infáncia
aos professores da rede pública municipal de ensino, em alusáo à campanha Maio Laranja, dentre
eles:

Se estáo sendo ofertados cursos, capacitações ou formaçóes continuadas aos professores da rede
municipal de ensino voltados à defesa dos direitos da primeira infância, em especial com íoco na
prevenção e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, em
conformidade com os objetivos da Lei no 11 .49212024, que institui o Maio Laranja no Município de
Fodaleza;

Caso afirmativo, que se informe quem está ofertando tais capacitações, como se dá a metodologia
de ensino, qual a carga horária, o conteúdo programático abordado, bem como o número àe
proÍissionais capacitados até o momento;

Caso negativo, que sejam prestados esclareclmentos sobre a existência de planejamento futuro
voltado à qualificaçáo dos profissionais da educaçáo nessa temática.

A presente solicitação visa fiscalizar o cumprimento da política de proteçáo integral à criança e ao
adolescente, conforme previsto em legislaçáo federal e municipal, e garantir que ós profissionais da
rede pública estejam adequadamente preparados pa,a aluar como agentes de prevenção no
ambiente escolar

Ressalte-se que, nos termos do § 30 do art. 141 do Regimento lnterno da câmara Municipal de
Fortaleza, o náo atendimento ao presente requerimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
importará em ciêncla ao(à) auto(a) para a adoçáo das providências legais e regimentais cabíveis.

DEPARTAiIENTO LEGISLATIVO DA CÂTIARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EII DE
DE 2025.
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GABINEIE DA VEREADORA PRISCITA COSTA


